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Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
 

 

EDITAL Nº 02/2022 

 

“Dispõe sobre a convocação dos candidatos 

habilitados no Processo Seletivo Simplificado 

Secretaria Municipal de Educação, conforme 

Edital 01/2022 e da outras providências.” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE TAPIRAMUTÁ, Estado da Bahia no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto no Art. 37 da Constituição Federal, e 

Legislação Municipal, CONVOCA os candidatos relacionados neste ato, conforme o que 

segue: 

 

Art.1º. Ficam convocados os candidatos habilitados, estabelecidos no Edital 01/2022, para 

preenchimento de vagas conforme anexo I deste Edital. 

 

Art.2º. Os candidatos habilitados no processo seletivo simplificado da Secretaria Municipal 

de Educação, Cultura e Esporte deverão comparecer no prédio sede desta secretaria, 

situada na Travessa Mariano Alves, S/N, Tapiramutá/BA, nos dias 11 e 14 de 

Fevereiro de 2022 das 08:00h às 12:00h. 

 

Art.3º. O candidato que não comparecer, dentro do prazo constante no Art.2º. deste Edital 

perderá o direito decorrente de sua classificação. 

 

Art.4º. O candidato convocado deverá apresentar cópias dos documentos abaixo 

relacionados, conforme o que estabelece o art. 67 do Edital 01/2022; 

a) Antecedentes Criminais (original); 
b) Atestado de Saúde Ocupacional, se não tiver, será emitida autorização para realização 
do Exame admissional no ato da apresentação;  
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia da página da foto e dados pessoais);  
d) Cartão do PIS/PASEP/NIS;  
e) Certidão de Nascimento ou Documento de Identidade dos Filhos com Cartão de 
Vacinação;  
f) Comprovante de Residência;  
g) CPF;  
h) Dados Bancários;  
i) Documento de Identidade;  
j) Não ter sido demitido de serviços público Federal, Estadual ou Municipal, com função 
pública;  
k) Reservista (sexo masculino);  
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Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
 

l) Título de Eleitor (acompanhado de certidão de quitação com a justiça eleitoral);  
m) Último contracheque e declaração de horários com autarquia, fundação, empresa 
governamental ou outro órgão público, onde demonstre a sua compatibilidade de horário 
com o novo cargo (apenas para os casos de acumulação legal de cargos);  
n) 01 foto 3X4.  
o) Certificação que comprove o grau de escolaridade e registro no conselho referente ao 
pré-requisito exigido no Anexo I do quadro de vagas (Diploma de conclusão de nível 
Superior para os cargos de nível Superior).   
p) Certidão de Casamento se houver; 

 
Parágrafo 1º – Ao apresentar os documentos referidos no caput deste artigo deverá 

anexar exames pré admissionais (Hemograma completo, Rx do tórax) e Relatório Médico 

de aptidão física e mental. 

 

Parágrafo 2º – O profissional médico credenciado a emitir o relatório médico são os que 

prestam serviços ao município na atualidade em unidades de saúde da Família (USF) e/ou 

no Hospital Municipal Dr. José Nery. 

 

 Art. 5º. Na forma do Art.37, inciso XVI, da Constituição Federal é vedada a acumulação 

de cargos empregos e/ou funções públicas, exceto nos casos previstos na Constituição 

Federal. 

 
Art. 6º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal De Tapiramutá, 10 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

____________________________________  _________ 
ROBERTO VENÂNCIO DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura Municipal de Tapiramutá – CNPJ Nº13.796.016/0001-02 
Praça João Américo de Oliveira, 331, centro, Tapiramutá-Bahia, CEP 44.840-000 
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ANEXO I 
 
01 - PROFESSOR DO PRÉ-ESCOLAR 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

0001930 JOSIANE ALVES BARRETO MACHADO 1º 
0001140 MARIVAN NASCIMENTO DOS SANTOS 2º 
0000560 LILIAN ALVES COSTA 3º 

 
02 - PROFESSOR DO 1º AO 5º ANO 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 
0001470 ENÁRIA DIAS SILVA GUIMARÃES 1º 
0001820 JAMILE DA SILVA GOMES 2º 
0000570 CECILIA MARQUES VIEIRA DE ALMEIDA 3º 
0002000 SAMARA BISPO SILVA BELÉM 4º 
0001120 MARIA DA PAZ CEZAR ALMEIDA 5º 
0000010 RUTH MARQUES RAMOS 6º 
0001450 CRISLANE SAMPAIO BARBOZA 7º 
0000070 CRISTIANE GOES OLIVEIRA DOS ANJOS 8º 
0000890 MAFANEI SOARES DOS SANTOS ASSUNÇÃO 9º 
0000040 LUCINEIDE EVANGELISTA MUNIZ 10º 

 
 03 - PROFESSOR DO 6º AO 9º - CIÊNCIAS 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 
0001720 JACQUELINE DE ALMEIDA NEZIO CONCEICAO 

LIMA 
1º 

0001680 MARIA REIS VALOIS COÊLHO 2º 
0001090 MARILDA NOVAIS ARAÚJO 3º 

 

05 - PROFESSOR DO 6º AO 9º - GEOGRAFIA 

 
 
 07 - PROFESSOR DO 6º AO 9º - MATEMÁTICA 

 
 
 08 - PROFESSOR DO 6º AO 9º - PORTUGUÊS 

 
 
 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 
0000160 ELEILDES FRANÇA OLIVEIRA 1º 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 
0001070 GÊNIO FERREIRA ARAÚJO 1º 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 
0002670 JUCIMEIRE OLIVEIRA DA SILVA 1º 
0001200 LUANA MIRANDA CHAGAS 2º 
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Prefeitura Municipal de Tapiramutá – CNPJ Nº13.796.016/0001-02 
Praça João Américo de Oliveira, 331, centro, Tapiramutá-Bahia, CEP 44.840-000 
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09 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

0002040 ANDRÉA CALIXTO DO CARMO 3º 
0002600 GABRIELA SILVA SANTOS SOUZA 4º 
0000460 LEONE DE OLIVEIRA RIOS MORAES 5º 
0000020 GILVANIA DA SILVA SANTOS OLIVEIRA 6º 

 
10 - COORDENADOR PEDAGÓGICO 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 
0000940 RENATA BERLILIA NASCIMENTO MIRANDA 1º 
0000100 ADLA LUANA MENDES PEREIRA  2º 
0000600 KARINE RIBEIRO DANTAS GOMES 3º 
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